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coNTRATO N"133/n025

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

LTDA,
sede na
Fátima,

'Sr. Jair Lopes da Silva
-73, denominando-se
Resolvem firmar o

presente Termo. de.' Contrato,' base na Dispensa de
que couber pela Lei
subsequentes, e pelas

esta leci

Constitui o etô

Construção
oda

OliVeira, na Sede

do Municípi
Dispensa de

ode S

14712025, QUo
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O presente contrato terá o regime o

O presente
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o 08 u2425:"'
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Ao Proôessó sa de

quee

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 97.95522 (noventa e sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois
centavos), sendo este demoninado o valor contratual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a partir de agora

OBJETO

VALOR E DE
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

derá ter seus preços

o pelo IBGE na data
en a data de assinatura do

c

dor
(

§ 1o. Deverâa CONTRA NTE, verifrcar se ass

Reajuste Contratual defi o o percentual
máximo de 30 dias on a partir do pleito.

ov
A e elaborar Termo de

contrato, em períodoor

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
no 14712025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1o. A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinafura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA -
base do termo de
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0814 -Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv.
Públicos

1037 - Requalificação de Praças,

Parques e jardins
44905100 - Obras e

Instalações
1.500.0000

Para este contrato não fo as.
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por urgente,

prestar os êscl
itir todás as Notas

ntos
r lscais e/óu docum s exigidos

arecr que J os para a
Em ento

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequagão das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS
r-

DAS PARTES

houver,

Comunicar à
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

scisão de pleno d ireito destq,, Contrato, ente de notificação judicial ouDar-se-á a re
extrajudicial,
aplicáveis.

nas hipóte
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prej uízos regularmente
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I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem cariúer compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUsT]LA DÉCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASOS OMISSOS

TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0lll2/2025, com término em 3110l/2026, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.l33l2l e alterações posteriores.

CONTRATO

Fica designado a Sr.u Anna Beatnz Souza Maciel, Matrícula n'201254, responsável pela Prefeitura
Municipal, com o objeti
execução deste contrato

vo de e verificar a conformidade da

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que sej
Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

L E

Testemuúas:

Contrato
errno de Contrato, em 2
de duas testemunhas.

01 bro de 2025.
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RESUMO DO CONTRATO N" 13312025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
n" 17.618.003/0001-96, com na no 41, Centro, Nova Fátima,
Bahia, neste ato
060.xxx.xxx-73.

do CPF no

Objeto: Contratagão de Civil, visando à

de Capela do AltoRevitalização da Praça
Alegre, Bahia.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 9
vinte e dois centavos).

.955,22 (noventa e uenta e cinco reais e

*.
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RESUMO DO CONTRATO N" 13312025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

n'17.618.003/0001-96, com sede na Rodovia Lomanto Júnior, no 41, Centro, Nova Fátima,
Bahia, neste ato representada pelo Sr. Jair Lopes da Silva Júnior, portador do CPF no

060.xxx.xxx-73.
Objeto: Contratação de empresa Especializada no Ramo da Construção Civil, visando à

Revitalização da Praça Antônio Dionísio de OliveiÍa, na Sede do Município de Capela do Alto
Alegre, Bahia.
Fundamentação Legal: Art.75,Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 97.955,22 (noventa e sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais e

vinte e dois centavos).
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2025.
Vigência: 31 de janeiro de2026.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5í 20í 7 00051 5-0 - lNPl

B*r"p*nP
Docurnento assinado digitalmente conforme MP no ?.2A0-2 de 241Q812001

orre inslitrri a lnÍraestnrtrrra alê Chãvês Ptlhlicâs Brnsilêirâ - lCP-Brasil
IGPgEsil

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DE JANEIRO DE 2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE OÉETOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OíUON
ATIVA DA UNÉO

Nome: LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ : 17.618.003/000í -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a rer apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en dereços <http ://rb. gov.b r> o u <http ://www. p gfu . gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14,
Emiüda às 15:40:50 do dia 1311012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11 10412026.
Código de controle da certidão: 84C8.5722.3362.2728
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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SECRETARIA DA TAZENDA

Emissão: | | / ll 12025 22'.19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica cêÍtificado que não constam, até a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurldica acima
identificada, relativas aos aibutos adminisaados por esta Secretaria.

Esta certidão englobâ todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 11 11112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

(Emitida parâ os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tribuüário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025577 9911

RazÃo socrAL

LOTUS EMPREENDIMENTO§ E SERYICOS LTDA

rruscntçÃo ESTADUAL CNPJ

17.618.0031000r-96

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDÁRM
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http//www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Págirra I de I RelCcrti daoNegativa. rpt



?5t09t2025,10:08 Autenticação de CND

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cfeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GER.ADA EM: 21109/2025 15;38:36 horário de BrasÍlia

vÁuloR AÍÉ,: 20t 12t2025

oHAVE DE VALIDAçÃO: yeOTzSl3

VerlÍique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: hlto://www.keepinformatica.com.br/porlal/web/novaÍalima.autenlça:cnd

Qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
NO\A TATIN/IN - BAHIA

DEPARTAM ENTO DE ARRECADAÇÃO TRI BUTÁNIN
Certidão No: 00000016

CERTDÃO NEGAT1VA DE DÉHTOS MUNICIPAIS

Contribulnte: LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Endereço: ROD LOMANTO JUNIOR, S/N CENTRO

Complemento: CASA

Cldade/UF: ruove rÁlurA - BA

CPF/CNPJ: 1 761 80030001 96

lnscrição Estadual/RG

lnscrição Municipal: 000000557001 73

wwwkeepinformatica. com. br/portallweb/site/emite-cnd 1t1
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CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

al;
Endereço:

17.618.003/0001-e6

LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ROD LOMANTO JUNTOR 41 CASA / CENTRO / NOVA FATTMA I BA I 44642-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad et2t I LL/ 202s a 20 I L2l 2025

Certificação Número: 20251 1 2 1094720307 6202t

Informação obtida em 24/LL/2025 tB:42:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:l/co nsulta-crf .ca ixa. gov. br/co nsultacrflpa g es/consulta Emp reg ador. jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

CNPJ: t7.6LB .003/OOO1 -96
Cert,idão no : 68989552/2025
Expedição : L7/LL/2025, às 22 :40 : ol-

validade: t0 / A5 / 2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MAIRTZ E FILIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que LOTUS EMPREENDIMEI.ITOS E §ERVICOS IrTDA (MATRIZ E

rlr,rArg) , inscrito (a) no CNPJ sob o no L7 .618.003/0001-96, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art,s . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o t2 .44A / 20LL e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent ic idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

rNFORr,rAçÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a üustiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no coneernente aos
recolhimentos previdenc iários , a hono rá,r ios , a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant,e o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição legal , cont,iver força executiva.

.)ti..,..,:,r..,; .,i :i':ii)r:)t .lt;{i.ti, : !r:..íi':.i,:'.::i: i',.:1. -i:'f


